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Portas Corta-Fogo

 Seu papel é o de conter as chamas e o calor provenientes do 
fogo, razão pela qual ela é o equipamento aplicado nas saídas de 
emergência e nas escadas de incêndio, oferecendo um caminho seguro 
tanto para a fuga dos civis quanto para o acesso dos bombeiros que irão 
combater o fogo.

	 A	 Direção	 do	 Fórum	 deve	 fiscalizar	 a	 limpeza	 das	 portas	
garantindo que estejam livres do uso de agentes corrosivos utilizados 
na limpeza das escadas de emergência, uma vez que água sanitária 
e cloro reagem com o material externo da porta (aço galvanizado), 
provocando ferrugem na parte inferior da porta corta fogo.

VIGILÂNCIA PREDIAL

Câmeras e monitoramento

 O monitoramento e alarme das áreas do Fórum são, na maioria 
das Unidades, de responsabilidade do Centro Integrado de Segurança 
do Poder Judiciário (CISPJ), e realizada em sistema remoto.

 Cabe esclarecer que se houver problema no PC que controla as 
câmeras, e consequentemente, todas elas apresentarem problema, a 
Direção do Fórum deve entrar em contato com o CISPJ, pelo telefone 
(21) 3133-4344/4000 (24 horas), que providenciará um técnico para a 
resolução	do	problema,	mesmo	nos	finais	de	semana.

 A manutenção das câmeras é feita pelo DETEL, através de 
Ordem de Serviço solicitada pelo telefone (21) 3133-4600/3628, ou via 
e-mail detel@tjrj.jus.br e maiores informações podem ser obtidas pelo 
telefone (21) 3133-4344/4000.
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